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ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO, DO CARNAVAL, ANIVERSÁRIO DA CIDADE E FESTA DO TRABALHADOR DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, a se realizar na Praça 
Nilo Peçanha - Barra do Piraí – RJ,cuja a área total corresponde a 10.000m², Processo Administrativo nº 1108/2019, na modalidade Pregão Presencialnº 001/2019, do 
tipo MAIOR OFERTA OU LANCE, que será realizada no dia 15 de fevereiro de 2019, às 10:00 horas, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

ATO DE INEXIGIBILIDADE  Nº 004/2019

OBJETO: Taxa de inscrição da Copa Rio Sul de Futsal 2019, tendo em vista que a disputa da Competição visa o desenvolvimento Social e Educacional 
dos atletas e o afastamento da ociosidade e do risco do convívio com o uso de drogas e criminalidade de jovens e público em geral.
EMPRESA: TV RIO SUL LTDA, CNPJ: 31.980.600/0001-97.
VALOR: A presente contratação importa em R$ 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais), sendo o pagamento de R$1.480,00 (um mil, quatro-
centos e oitenta reais) até o dia 05/02/2019, referente a 1ª fase do campeonato e kit com três bolas para serem usadas nos jogos.
A 2ª parcela será paga somente pelas equipes que se classiicarem para a 2ª fase do campeonato.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 29 de Janeiro  de 2019.

Francisco José B. Leite
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RATIFICAÇÃO
Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Controladoria Geral do Mu-
nicípio,  às ls. nº 16, e  da Procuradoria Geral do Município,  às ls. n° 17 a 20, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.   

Barra do Piraí, 29 de Janeiro  de 2019.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE INEXIGIBILIDADE  Nº 006/2019

OBJETO: Taxa de arbitragem da Copa Rio Sul de Futsal 2019, tendo em vista que a disputa da Competição visa o desenvolvimento Social e Educacio-
nal dos atletas e o afastamento da ociosidade e do risco do convívio com o uso de drogas e criminalidade de jovens e público em geral.
EMPRESA: LIGA CRUZEIRENSE DE FUTSAL, CNPJ: 04.399.949/0001-67.
VALOR: A presente contratação importa em R$ 3.800,00 (tres mil e oitocentos reais.
O Valor de R$380,00 por cada jogo participado.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 04 de Fevereiro  de 2019.

Francisco José B. Leite
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Controladoria Geral do Mu-
nicípio,  às ls. nº 17, e  da Procuradoria Geral do Município,  às ls. n° 18 a 21, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 04 de Fevereiro  de 2019.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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ATO DE CONCESSÃO Nº 010/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’d’’ e na CF, 
art. 40, §1º, III, alínea “b”;
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0599/2018;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por idade, proporcional ao tempo 
de contribuição, ou seja, SEM PARIDADE e PELA MÉDIA, para a servidoraMARIA 
APARECIDA RIBEIRO BARBOSA LOPES, matrícula 6509, cargo de PROFESSORA II 
- 1º SEG CA a 4ª SÉRIE, a partir da data de publicação,de acordo com a legislação 
Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’d’’ e na CRFB, art. 40, §1º, III, alínea 
“b”, SEM PARIDADE e PELA MÉDIA na proporção de 36,740%, incidente na última 
remuneração do cargo efetivo, por ser menor que a média aritmética simples 
das 80% (oitenta por cento) maiores bases de contribuição, ou seja o valor de 
R$795,07 (setecentos e noventa e cinco reais e sete centavos).

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de janeiro de 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pâmela Lúcia Ornellas Pinto Oliveira 
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO 011/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0565/2018;

RESOLVE conceder benefício de aposentadoria voluntária especial de profes-
sor, a segurada CLEUZA DE CARVALHO DIZ ABREU,PROFESSORA I INGLÊS E6, 
matrícula 3166, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), no 
valor de R$3.701,29, a partir dadata de publicação, fundamentados na legislação 
Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/C art. 
6º EC41/03. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 23 de janeirode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO Nº008/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0563/2018;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em par-
celas distintas, para o servidorDANILO RIBEIRO FIGUEIRA,CIRURGIÃO DENTISTA, 
matrícula 0734 na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), 
perfazendo o total de R$3547,51 (três mil quinhentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e um centavos), a partir da data de publicação, com fundamento na 
legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC 
47/05 artigo 3º. 

Publique-se.
Registre-se.

Barra do Piraí, 16de janeiro de 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO 009/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0506/2018;

RESOLVE conceder benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, 
a segurada VALÉRIA APARECIDA SALINO BRAGA DA GAMA FURTADO,PROFES-
SORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D7, matrícula 1242na proporção integral e com 
paridade (em parcelas distintas), no valor de R$3.701,29, a partir dadata de pub-
licação, fundamentados na legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea 
‘’b’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/C art. 6º EC41/03. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 23 de janeirode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS nº 010/2019

Considerando tudo o que consta no processo nº0599/2018;

Fica ixado em R$795,07 (setecentos e noventa e cinco reais e sete centavos)o valor 
mensal dos proventos do benefício de Aposentadoria Proporcional Por Idade, con-
cedido paraMARIA APARECIDA RIBEIRO BARBOSA LOPES, matrícula 6509, cargo de 
PROFESSORA II - 1º SEG CA a 4ª SÉRIE, a partir da data de publicação,de acordo com a 
legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’d’’ e na CRFB, art. 40, §1º, III, alínea 
“b”, SEM PARIDADE e PELA MÉDIA na proporção de 36,740%, incidente na última re-
muneração do cargo efetivo, por ser menor que a média aritmética simples das 80% 
(oitenta por cento) maiores bases de contribuição, com os valores abaixo ixados:

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II - 1º SEG CA a 4ª SÉRIE,de acor-
do com Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 ......................................................R$1.881,80

Triênio no valor de 15% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997...................................................................................................................R$282,27

Total da remuneração ..............................................................................................R$2.164,07

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento) atualizadas, de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho de l994, de acordo com o ar-
tigo 1 º da Lei Federal n º 10.887/04.....................................................................R$2.608,66

Salário base, na razão de 36,740%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea 
“b” da CF/88.............................................................................................................R$691,37

Triênio, na razão de 36,740%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88..........................................................................................................................R$ 103,70

Valor dos proventos.....................................................................................................R$795,07

Barra do Piraí, 25 de janeiro de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº011/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0565/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, a segura-
da CLEUZA DE CARVALHO DIZ ABREU,PROFESSORA I INGLÊS E6, matrícula 3166, na 
proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), no valor de R$3.068,65, a 
partir dadata de publicação, abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo PROFESSORA I INGLÊS E6,de acordo com o anexo 
II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e Decreto 
011/2009 e suas alterações.............................................................................R$ 2.360,50

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............................................................................................................... R$ 708,15

Total da remuneração......................................................................................R$ 3.068,65
Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 23de janeirode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº008/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC47/05 art. 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0563/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária integral,para o servidor-
DANILO RIBEIRO FIGUEIRA, CIRURGIÃO DENTISTA , matrícula 0734, na proporção 
integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de R$3547,51 
(três mil quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos) a partir 
da data de publicação, abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo de ARQUITETO,de acordo com o anexo II, alterado 
pelo artigo223daLeiMunicipal n º 326 de 28/04/97......................................R$2.446,56

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.............................................................................................................. R$ 1.100,95

Total da remuneração..............................................................................................R$ 3.547,51

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 16de janeiro de 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº009/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0506/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, a se-
gurada VALÉRIA APARECIDA SALINO BRAGA DA GAMA FURTADO,PROFESSORA II 
EDUCAÇÃO INFANTIL D7, matrícula 1242, na proporção integral e com paridade 
(em parcelas distintas), no valor de R$3.701,29, a partir dadata de publicação, 
abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D7,de acor-
do com o anexo II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 
e Decreto 011/2009 e suas alterações..................................................R$ 2.643,78

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.............................................................................................................. R$ 1.057,51

Total da remuneração.............................................................................................R$ 3.701,29

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 23de janeirode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva
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INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida Agosto/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e o Credor ASSOCIÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BARRA DO PIRAÍ - APAE.

OBJETO: Reconhecimento de Dívida decorrente da parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra do Piraí – APAE, 
para avaliação Multidisciplinar e atendimento clínico aos educandos da Rede Municipal de ensino de Barra do Piraí/RJ.

VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17134/2018

PERÍODO: mês de agosto de 2018

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como o artigo 37, parágrafo 6º, da Constitu-
ição da República Federativa do Brasil de 1988, que trata da responsabilidade.

DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCURADORIA GERAL

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida Setembro/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e o Credor ASSOCIÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BARRA DO PIRAÍ - APAE.

OBJETO: Reconhecimento de Dívida decorrente da parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra do Piraí – APAE, para avaliação 
Multidisciplinar e atendimento clínico aos educandos da Rede Municipal de ensino de Barra do Piraí/RJ.

VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17188/2018

PERÍODO: mês de setembro de 2018

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que trata da responsabilidade.

DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida Outubro/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e o Credor ASSOCIÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BARRA DO PIRAÍ - APAE.

OBJETO: Reconhecimento de Dívida decorrente da parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra do Piraí – APAE, 
para avaliação Multidisciplinar e atendimento clínico aos educandos da Rede Municipal de ensino de Barra do Piraí/RJ.

VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17191/2018

PERÍODO: mês de outubro de 2018

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como o artigo 37, parágrafo 6º, da Constitu-
ição da República Federativa do Brasil de 1988, que trata da responsabilidade.

DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida Novembro/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e o Credor ASSOCIÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BARRA DO PIRAÍ - APAE.

OBJETO: Reconhecimento de Dívida decorrente da parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra do Piraí – APAE, para avaliação 
Multidisciplinar e atendimento clínico aos educandos da Rede Municipal de ensino de Barra do Piraí/RJ.

VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17241/2018

PERÍODO: mês de novembro de 2018

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que trata da responsabilidade.

DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
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Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM/BP 

R E S O L U Ç Ã O Nº 001 DE 30 DE JANEIRO DE 2019.

Aprova a realização da V Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres do Município de Barra do Piraí.

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Barra do Piraí – COMDIM/BP, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 632 de 18 de Abril 
de 2002

CONSIDERANDO o teor do Decreto Presidencial nº 9.585 de 27/11/2018, que convoca para o corrente ano a realização da V Conferência Nacional de Políticas para as 
Mulheres.

CONSIDERANDO que tal evento deverá ser precedido das etapas Estaduais, Municipais e Distritais.

CONSIDERANDO que eventuais requisições, de serviços ou produtos, dos conselhos à Secretaria Municipal de Assistência Social deverão ser solicitadas com 06 meses 
de antecedência, conforme Ofício nº 110/SMAS/2019.

CONSIDERANDO que pela dinâmica das Conferências anteriores é provável que as etapas municipais sejam realizadas dentro do primeiro semestre deste ano.

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar a realização da V Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres do Município de Barra do Piraí, a ocorrer nos dias 29/05/2019 (de 
13 às 17h) e 30/05/2019 (de 09 às 13h).

Artigo segundo – Demais informações como local, temática e programação serão deliberados e informados oportunamente.

Artigo Terceiro – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura e deverá ser publicada no Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.                

Barra do Piraí, 30 de janeiro de 2019. 

Katia Cristina Miki da Silva
Presidente do COMDIM/BP

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

R E S O L U Ç Ã O Nº 002, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

         
Aprova a composição da Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião Ordinária realizada no dia 16 de janeiro de 2018, Ata nº 164, no uso da competên-
cia que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008,

Resolve:

Artigo Primeiro – Aprovar a composição da Comissão de acompanhamento do Programa Bolsa Família de Barra do Piraí, que passa a ter a seguinte formação:

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLA

• Conselheira Fransuellen de Oliveira Silva
• Conselheiro Paulo Marcos Oliveira Sampaio
• Conselheiro Mauro Aredes Theodoro
• Conselheiro Deivisson Catete Gomes
• Conselheira Márcia Pereira de Souza

Artigo Segundo - Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura e deverá ser publicada no Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.
                                                            

Barra do Piraí, 16 de janeiro de 2019.
                                       

Carlus Wesley Balthazar da Nóbrega Pinheiro
Presidente do CMAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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RECURSOS HUMANOS

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

502/2019 REINALDO MAZZA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2019 022/2019

498/2019 HENRIQUE CESAR SOARES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/04/2019 023/2019

1199/2019 NÁDIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SALES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2019 024/2019

17845/2018 ANA PAULA AMORIN DA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2019 025/2019

518/2019 JORGE VIEIRA DA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/04/2019 026/2019

1128/2019 DAMIÃO AMORIM LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2019 027/2019

1560/2019 JOSÉ COSTA RABELLO FILHO INTERRUPÇÃO DA LICENÇA PRÊMIO *** 01/02/2019 028/2019

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

939/2019 AMANDA DE PAULA PIRES LICENÇA MÉDICA 45 14/12/2018 200/2019

940/2019 DAISE MARY DE SOUZA FONTES READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 90 10/01/2019 201/2019

942/2019 ELIANE SILVA PEREIRA LICENÇA MÉDICA 120 28/10/2018 202/2019

943/2019 EMILIANE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA LICENÇA MÉDICA 30 02/01/2019 203/2019

944/2019 FERNANDA SILVA RAMOS LICENÇA MÉDICA 30 17/10/2018 204/2019

945/2019 JOCELENE NICOLAU GIL READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 150 02/12/2018 205/2019

946/2019 LEONARDO DOS SANTOS SILVA LICENÇA MÉDICA 70 23/11/2018 206/2019

947/2019 LUIS ANTONIO DA SILVA LICENÇA MÉDICA 180 22/01/2019 207/2019

948/2019 MARCELINO JOSE DE ALMEIDA LICENÇA MÉDICA 120 22/09/2018 208/2019

950/2019 MARCELO MAZONI SERAFIM LICENÇA MÉDICA 90 12/12/2018 209/2019

951/2019 MARCIA CRISTINA CERDEIRA GOMES LICENÇA MÉDICA 30 10/11/2018 210/2019

952/2019 MARIA APARECIDA NEIVA DA SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 180 06/01/2019 211/2019

955/2019 MARIA CRISTINA MOURA DA SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 150 11/12/2018 212/2019

956/2019 MARIA DO CARMO BAYLÃO LICENÇA MÉDICA 120 03/01/2019 213/2019

958/2019 MONICA LEITE TAVEIRA LICENÇA MÉDICA 30 23/11/2018 214/2019

959/2019 REGINA SONIA ALVES DE CASTILHO LICENÇA MÉDICA 30 09/01/2019 215/2019

960/2019 ROBERTA JOSE ALVES LICENÇA MÉDICA 120 09/12/2018 216/2019

962/2019 ROBERTO GONÇALVES DA GRAÇA LICENÇA MÉDICA COM ALTA 30 02/12/2018 217/2019

964/2019 SERGIO SERAFIM ALVES LICENÇA MÉDICA 120 05/11/2018 218/2019

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

554/2019 Adalberto Conceição Licença Médica 17 14/11/2018 121/2019

558/2018 Adalberto Conceição Readaptação de Função 90 01/12/2018 122/2019

560/2019 Camila Bártoli Machado Acompanhamento Familiar 30 16/11/2018 123/2019

563/2019 Carlos Alberto Souza da Silva Licença Médica 150 21/11/2018 124/2019

613/2019 Cassia Maria da Silva Delgado Licença Médica 180 29/10/2018 125/2019

614/2019 Claudia do Nascimento Silva Licença Médica 30 31/10/2018 126/2019

615/2019 Cleber Bertahone Alta da Licença Médica 29/11/2018 127/2019

616/2019 Elem Angela de Oliveira Correa Licença Médica 30 12/11/2018 132/2019

871/2019 Erica Arruda dos Santos Licença Médica 60 10/10/2018 133/2019

618/2019 Flavia de Oliveira Arantes Acompanhamento Familiar 30 12/11/2018 134/2019

619/2019 Gizelda de Almeida Lacerda Readaptação de Função 180 13/12/2018 135/2019
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620/2019 Maria Emilia de Souza Santos Acompanhamento Familiar 30 13/11/2018 136/2019

621/2019 Paulo de Oliveira Alves Junior Licença Médica 60 07/12/2018 137/2019

622/2019 Raquel Folly da Silva Loyo Acompanhamento Familiar 15 10/10/2018 138/2019

623/2019 Rita de Cassia da Silva Readaptação de Função 150 30/07/2018 139/2019

624/2019 Vagner Jose Ferreira Licença Médica 60 18/10/2018 140/2019

625/2019 Viviane da Conceição Moreira Lopes Readaptação de Função 180 30/10/2018 141/2019

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

846/2019 CARLOS HENRIQUE DA LUZ BARBOSA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO COM ALTA 06 05/12/2018 219/2019

849/2019 CLAUDIA FRAZAO DE SOUZA LICENÇA MÉDICA 120 23/12/2018 220/2019

850/2019 CLAUDIA RENATA FERRAZ MILWARD IOTTI LICENÇA MÉDICA 120 16/12/2018 221/2019

851/2019 JOSELIA DELFINO MACHADO LICENÇA MÉDICA 120 21/12/2018 222/2019

852/2019 JULIANA APARECIDA VIANA LICENÇA MÉDICA 120 31/12/2018 223/2019

853/2019 LENIRA FERREIRA DA COSTA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 150 21/10/2018 224/2019

854/2019 LUCIANA BRUNORIO DA SILVEIRA LICENÇA MÉDICA 90 12/11/2018 225/2019

856/2019 LUCIANA SOARES BARROSO LICENÇA MÉDICA 90 03/12/2018 226/2019

857/2019 NATHALIA BATISTA PEREIRA SOUSA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR SEM REMU-
NERAÇÃO

60 02/12/2018 227/2019

859/2019 NORIVAL SANTOS DA COSTA LICENÇA MÉDICA 30 04/12/2018 228/2019

860/2019 PRISCILA DA SILVA LUZ READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 90 02/12/2018 229/2019

862/2019 ROSANGELA DE AZEVEDO ROSA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 60 11/10/2018 230/2019

864/2019 SEBASTIÃO CRISTINA DE OLIVEIRA FILHO LICENÇA MÉDICA 120 13/12/2018 231/2019

866/2019 SILVIA ROSANGELA DO NASCIMENTO CLAUDINO 
DE ASSIS

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 30 08/10/2018 232/2019

869/2019 SINTIA SOUZA DA SILVA PAULA LICENÇA MÉDICA 120 06/09/2018 233/2019

908/2019 SUELI JOSE FERRAZ LICENÇA MÉDICA 120 18/12/2018 234/2019

909/2019 TAISA CRISTINA FRANCO MANSO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 30 01/12/2018 235/2019

911/2019 TATIANA DE ALMEIDA SOUZA SILVA LICENÇA MÉDICA 60 24/11/2018 236/2019

912/2019 WILLIAM PINTO GOMES READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 150 14/11/2018 237/2019

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

1139/2019 ADALBERTO LUIS TORRES DE OLIVEIRA LICENÇA MÉDICA 120 20/12/2018 181/2019

1140/2019 ANGELA MARIA MOREIRA HIGINO SILVANO LICENÇA MÉDICA 120 14/11/2018 182/2019

1141/2019 ANTONIO DA COSTA CUNHA LICENÇA MÉDICA 120 22/12/2018 183/2019

1142/2019 BERENICE DE SOUZA MEDEIROS LICENÇA MÉDICA 120 06/12/2018 184/2019

1143/2019 FABIO DE MELO GOMES DUTRA LICENÇA MÉDICA 60 18/11/2018 185/2019

1144/2019 GABRIELE MATIAS ROQUE LICENÇA MÉDICA 120 22/12/2018 186/2019

1145/2019 IARA DO VALLE TORRES LICENÇA MÉDICA 30 06/12/2018 187/2019

1148/2019 ISABEL CRISTINA OLIVEIRA DUQUE LICENÇA MÉDICA 30 12/12/2018 188/2019

1151/2019 IVAN CUSTODIO DA SILVA LICENÇA MÉDICA 120 31/12/2018 189/2019

1152/2019 JANAINE CRISTINA VIANA ALVES LICENÇA MÉDICA 120 31/12/2018 190/2019

1153/2019 JOSE GUSTAVO MOREIRA LICENÇA MÉDICA 120 17/12/2018 191/2019

1156/2019 JOSINEI SILVA LICENÇA MÉDICA 120 15/12/2018 192/2019

1160/2019 KETELEN CRISTIANA DA SILVA DINIZ LICENÇA MÉDICA 21 17/12/2018 193/2019

1163/2019 LUCIA HELENA ANTONIO LICENÇA MÉDICA 120 16/12/2018 194/2019

1164/2019 LUCIA HELENA DOS SANTOS BARROS READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 180 09/11/2018 195/2019

1165/2019 MARA LUCIA DE LIMA AMBROSIO READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 180 29/11/2018 196/2019
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1166/2019 ROBERTO JASMIN MEIRELES LICENÇA MÉDICA 120 13/12/2018 197/2019

1167/2019 SYLVIO PEREIRA DA MOTTA JUNIOR LICENÇA MÉDICA 120 17/12/2018 198/2019

1168/2019 VAGNER JOSE FERREIRA LICENÇA MÉDICA 120 17/12/2018 199/2019

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

920/2019 Adilcea Diniz Ribeiro Readaptação de Função 90 30/11/2018 142/2019

921/2019 Claudia Soares Ferreira da Silva Acompanhamento Familiar 30 09/10/2018 143/2019

922/2019 Claudia Villela Leite Pinto Readaptação de Função 180 05/12/2018 144/2019

923/2019 Delina Regina de Oliveira Licença Médica 120 09/12/2018 145/2019

924/2019 Edilene Nunes Pinto Licença Médica 30 16/11/2018 146/2019

925/2019 Elaine Paulina Pedro Licença Médica 120 20/12/2018 147/2019

926/2019 Estefania Cristina da Silva Lima dos Santos Readaptação de Função 150 22/11/2018 148/2019

927/2019 Flavio Adriano da Silva Licença Médica 120 13/12/2018 149/2019

928/2019 Jorge Alberto Machado da Silva Licença Médica 120 21/12/2018 150/2019

929/2019 Jorge Luiz Flavio de Vasconcellos Licença Médica 90 31/10/2018 151/2019

930/2019 Luciana Maria Lucas Nascimento Licença Médica 120 19/12/2018 152/2019

931/2019 Maria Aparecida Fortunato Guedes Licença Médica 36 26/10/2018 153/2019

932/2019 Maria Aparecida Fortunato Guedes Readaptação de Função 90 01/12/2018 154/2019

933/2019 Maria de Fatima Moraes Hipolito Severino Licença Médica 36 14/11/2018 155/2019

934/2019 Marta Teresa de Oliveira Licença Médica 100 25/10/2018 156/2019

935/2019 Patricia Aparecida Gonçalves Francisco Acompanhamento Familiar 22 18/10/2018 157/2019

Raquel Felicio da Silva Licença Médica 30 22/11/2018 158/2019

936/2019 Roberto Jasis Gomes Licença Médica 30 01/12/2018 159/2019

937/2019 Rosimere Maria Mudesto de Castro Licença Médica 60 26/11/2018 160/2019

938/2019 Vera Lucia Dutra de Oliveira Licença Médica 120 03/12/2018 161/2019

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

1050/2019 ADRIANA BRAGA NEVES LICENÇA MÉDICA 30 05/12/2018 162/2019

1051/2019 ALESSANDRA PEÇANHA BARBOSA LICENÇA MÉDICA 60 17/12/2018 163/2019

1052/2019 ANA LUCIA DA SILVA MUNIZ LICENÇA MÉDICA 120 14/12/2018 164/2019

1053/2019 ANTONIA NAIR DE PAULA LICENÇA MÉDICA 120 14/01/2019 165/2019

1054/2019 DENISE APARECIDA NUNES LICENÇA MÉDICA 60 01/12/2018 166/2019

1055/2019 DEVALDINA DA SILVA RODRIGUES LICENÇA MÉDICA 32 30/11/2018 167/2019

1056/2019 KETELEN CRISTIANA DA SILVA DINIZ LICENÇA MÉDICA COM ALTA 45 07/01/2019 168/2019

1057/2019 LILIANE CRISTINA DE SOUZA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 180 02/02/2019 169/2019

1058/2019 LUZA HELENA DE OLIVEIRA SOUSA LICENÇA MÉDICA 120 06/01/2019 170/2019

1059/2019 MARIA APARECIDA BAERE RANGEL GIL LICENÇA MÉDICA 120 10/01/2019 171/2019

1061/2019 MICHELE ALVES DOS SANTOS MORAES LICENÇA MÉDICA 30 01/12/2018 172/2019

1063/2019 RENATA SANTOS TEBALDI DA SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 180 01/12/2018 173/2019

1064/2019 RITA DE CASSIA DA SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 150 27/12/2018 174/2019

1065/2019 ROGERIO RODRIGUES DA SILVA LICENÇA MÉDICA COM ALTA 32 20/12/2018 175/2019

1068/2019 ROSELI RAMOS VENTURA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 90 30/10/2018 176/2019

1135/2019 ROSIMAR DE LOURDES BENICIO READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 180 24/10/2018 177/2019

1136/2019 SOLANGE DA COSTA CARNEIRO READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 90 25/11/2018 178/2019

1137/2019 THIAGO MOREIRA DIAS LICENÇA MÉDICA 120 30/11/2018 179/2019

1168/2019 VAGNER JOSE FERREIRA LICENÇA MÉDICA 120 17/12/2018 180/2019
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CÂMARA MUNICIPAL
ATO Nº 14 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera:Maria Luiza Ribeiro da Costa,para do Cargo Comissionado Assistente do Gabinete - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-1, constante do quadro 
permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de  31 de janeiro de 2019.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 31 de janeiro de 2019.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 
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do trabalhador, e nós intermediando com a mão de obra qualiicada, dentro do 
peril que a empresa necessita”, disse Ana Beatriz.
  O Sine também possui um aplicativo que pode ser baixado gratuitamente pe-
las lojas de aplicativos do seu smartphone, chamado “Sine Fácil”. “Este aplicativo 
possibilita o trabalhador ter acesso direto às vagas, mas só funciona para quem é 
cadastrado nos postos do Sistema Nacional de Emprego”, pontua.
  Segundo Ana Beatriz, as vagas disponíveis no momento são de padeiro, aju-
dante de padeiro, jovem aprendiz - com peril de aprendiz gráico -, isiotera-
peuta e três vagas para recepcionista. O Sistema Nacional de Emprego, de Barra 
do Piraí, ica localizado na Travessa Assunção, n° 45, Centro - tendo como ponto 
de referência ao lado da prefeitura ou ao lado do Procon. O horário de funciona-
mento é de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 16h30min.

  Devido à crise dos últimos anos, que assolou não somente o município como 
também todo o país, o Sistema de Nacional de Emprego (Sine) de Barra do Piraí 
icou parado durante dois anos, e retornou no dia 16 de janeiro de 2018, trazen-
do uma melhoria na geração de empregos da cidade. O Sine presta serviço de 
mão de obra, como o cadastro dos currículos dos trabalhadores, onde é criado o 
peril do trabalhador e, dependendo da demanda da vaga, a pessoa é encamin-
hada; ou ainda fazendo o Seguro Desemprego. Futuramente, haverá o atendi-
mento para a realização da Carteira de Trabalho.
  E como resultado, no inal do ano passado, o município alcançou um aumento 
de 15% no número de vagas. De acordo com a chefe do Sine de Barra do Piraí, 
Ana Beatriz da Silva, naquele ano, o posto conseguiu captar mais de 240 vagas e 
incluir, no mercado de trabalho, mais de 160 trabalhadores, entre eles em vagas 
permanentes, temporárias, estágios e programas de jovem aprendiz.
  “E o setor que mais emprega no município é o comércio em geral, mas, tendo 
também, um aumento na parte da indústria alimentícia. A parte de auxiliar de 
produção foi um dos maiores quantitativos de vagas”, informou Ana Beatriz.
  Para se candidatar a umas das vagas do Sine, é preciso levar identidade, CPF, 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – se possuir -, Carteira de Trabalho, com-
provante de residência e o número do PIS. E o empregador, que quiser candi-
datar a sua vaga no Sine, precisa comparecer ao posto com o número de CNPJ, 
o nome da pessoa responsável e um contato. “Não há custos para a empresa. A 
ideia é fazer parceria entre necessidade e possibilidade. É a empresa precisando 

Sine contribui para melhorias 
na geração de empregos


